
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1046, DE 27 DE ABRIL DE 2021 

 
 

EMENDA SUPRESSIVA  
 

 

 
Suprima-se da MP 1046, de 2021, o Art. 33. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
 

 
O artigo 33 da MPV 1046 pretende reduzir pela metade os prazos relativos a 
convenções e acordos coletivos, tanto para sua realização quanto para o início 

de sua validade.  
 

 
  

Sala da Comissão, 

 
Senador Paulo Rocha 

(PT/PA) 
 

 
 

S
F

/
2

1
7

9
7

.
2

3
5

9
4

-
0

4

00085
MPV 1046

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%20898-2019?OpenDocument
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